
Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Sofiyski rayonen sad (Bulgária) em 25 de outubro 
de 2021 — M. Ya. M.

(Processo C-651/21)

(2022/C 37/20)

Língua do processo: búlgaro

Órgão jurisdicional de reenvio

Sofiyski rayonen sad

Parte no processo principal

Requerente do processo principal: M. Ya. M.

Questões prejudiciais

1) Deve o artigo 13.o do Regulamento (UE) n.o 650/2012 (1) […], em conjugação com o princípio da segurança jurídica, ser 
interpretado no sentido de que se opõe a que, depois de um herdeiro chamado à herança ter registado, no órgão 
jurisdicional do Estado onde tem a sua residência habitual, a aceitação ou o repúdio da herança de um falecido que, no 
momento do seu óbito, tinha a sua residência habitual noutro Estado-Membro da União Europeia, seja apresentado neste 
último Estado um novo pedido de registo do repúdio ou da aceitação?

2) No caso de a resposta à primeira questão ser que o registo é admissível: devem o artigo 13.o do Regulamento (UE) 
n.o 650/2012 […], em conjugação com os princípios da segurança jurídica e da aplicação efetiva do direito da União, 
bem como a obrigação de cooperação entre Estados nos termos do artigo 4.o, n.o 3, [TUE], ser interpretados no sentido 
de que permitem a apresentação de um pedido de registo do repúdio da herança de um falecido, efetuado por um 
herdeiro no Estado da sua residência habitual, por parte de um co-herdeiro residente no Estado onde o falecido tinha a 
sua residência habitual no momento do seu óbito, não obstante o direito processual deste último Estado não prever a 
possibilidade de registo do repúdio da herança em nome de outra pessoa?

(1) Regulamento (UE) n.o 650/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 4 de julho de 2012, relativo à competência, à lei 
aplicável, ao reconhecimento e execução das decisões, e à aceitação e execução dos atos autênticos em matéria de sucessões e à 
criação de um Certificado Sucessório Europeu (JO 2012, L 201, p. 107).
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Questões prejudiciais

1) A harmonização imposta pelas Diretivas 2006/42/CE (1), 2014/35/UE (2) e 2014/68/UE (3), autoriza os Estados-Mem-
bros a prescreverem exigências de segurança, e, se for o caso, em que condições e dentro de que limites, aplicáveis ao 
equipamento por elas regulado, desde que essas exigências não impliquem modificar equipamentos que, conforme atesta 
a aposição da «marcação CE», são conformes com as exigências destas diretivas?

2) A harmonização imposta pelas referidas diretivas autoriza os Estados-Membros a prescreverem, unicamente para efeitos 
da utilização desses equipamentos em locais abertos ao público e em relação a riscos particulares de segurança contra 
incêndios, exigências de segurança suscetíveis de implicarem a modificação de equipamentos que, não obstante, 
conforme atesta a aposição da «marcação CE», são conformes com as exigências dessas diretivas?

3) Em caso de resposta negativa à questão anterior, pode ser dada uma resposta afirmativa na hipótese de as exigências de 
segurança em causa, por um lado, apenas serem impostas em contrapartida da utilização, por esses mesmos 
equipamentos, de refrigerantes inflamáveis alternativos aos gases fluorados com efeito de estufa, de acordo com os 
objetivos do Regulamento (UE) n.o 517/2014, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo 
aos gases fluorados com efeito de estufa (4) e, por outro, visarem apenas equipamentos que, embora conformes com as 
exigências dessas diretivas, não oferecem, em relação ao risco de incêndio em caso de utilização de refrigerantes 
inflamáveis, a segurança de ser hermeticamente fechados?

(1) Diretiva 2006/42/CE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 17 de maio de 2006, relativa às máquinas e que altera a Diretiva 
95/16/CE (JO 2006, L 157, p. 24).

(2) Diretiva 2014/35/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 26 de fevereiro de 2014, relativa à harmonização da legislação dos 
Estados-Membros respeitante à disponibilização no mercado de material elétrico destinado a ser utilizado dentro de certos limites de 
tensão (JO 2014, L 96, p. 357).

(3) Diretiva 2014/68/UE do Parlamento Europeu e do Conselho, de 15 de maio de 2014, relativa à harmonização da legislação dos 
Estados-Membros respeitante à disponibilização de equipamentos sob pressão no mercado (JO 2014, L 189, p. 164).

(4) Regulamento (UE) n.o 517/2014 do Parlamento Europeu e do Conselho, de 16 de abril de 2014, relativo aos gases fluorados com 
efeito de estufa e que revoga o Regulamento (CE) n.o 842/2006 (JO 2014, L 150, p. 195).

Pedido de decisão prejudicial apresentado pelo Rayonen sad Nesebar (Bulgária) em 27 de outubro 
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Questões prejudiciais

1. As disposições legislativas e a jurisprudência segundo as quais os danos sofridos pelo titular dos direitos são elementos 
constitutivos das infrações previstas no artigo 172.o-B, n.os 1 e 2, do NK estão em conformidade com as normas 
estabelecidas pela Diretiva 2004/48/CE (1) do Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004, no que 
respeita aos danos causados pelo exercício ilícito de direitos de propriedade intelectual?

2. Em caso de resposta afirmativa à primeira questão: a presunção automática introduzida pela jurisprudência da República 
da Bulgária para determinar os danos — no valor dos produtos comercializados, calculado com base nos preços de 
venda a retalho de produtos legalmente fabricados — está em conformidade com as normas da Diretiva 2004/48/CE do 
Parlamento Europeu e do Conselho, de 29 de abril de 2004?
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